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MINISTERIO DA EDUCAcA0 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 1.168, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no usa de suas atribuiçoes e de suas competências delegadas através da Portaria no 
01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados, 
resolve: 

Conceder Retribuiçao por Titulação aos Professores da Carreira de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnologico abaixo relacionados, corn efeitos 
financeiros retroativos as respectivas datas de vigencia, consoante a disposto na Lei 
no 12.772/2012, combinado corn a Portaria PRORH/UFJF no 378/2010, alterada pela 
Portaria UFJF no 579/2013. 

MatrIcula UnidadelNome Titulo Vigência 	Processo 

COLEGIO DE ApLIcAcA0 JOAO XXIII _____ ______________ 
1237270 FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MESTRE 10/08/17 016643/2017-93 
2165186 MARCIA CRISTINA MENEGHIN MENDONA DO(JTOR 09/08/17 016382/2017-10 

Kátia Mari 	eliveira e Castro 
Pró-Reitora d V estão de Pessoas 


